
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Gerência de Compensação Ambiental e Regularização Fundiaria - Compensação Ambiental

Parecer Técnico IEF/GCARF - COMPENSAÇÃO nº. 3/2020
Belo Horizonte, 08 de junho de 2020.

ADENDO Nº 01 AO PARECER ÚNICO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

GCA/DIUC Nº 29/2020

1 – DADOS DO EMPREENDIMENTO

Empreendedor BRASICAL INDUSTRIA E TRANSPORTES LTDA
CNPJ 16.786.220/0001-22

Empreendimento BRASICAL INDUSTRIA E TRANSPORTES LTDA
Localização PAINS

No do Processo COPAM 00120/1992/016/2009

Código – A vidade
DN 74 (2004) A-02-04-6 Lavra a céu aberto com

tratamento a úmido – minério de ferro
Classe Classe 3

Fase de licenciamento da condicionante de
compensação ambiental

LO

Nº da condicionante de compensação
ambiental

1

Nº da Licença 001/2011
Validade da Licença 17/02/2017
Estudo Ambiental EIA/RIMA

Valor de Referência do Empreendimento  -
VR

R$ 1.926.576,00

Valor de Referência do Empreendimento
Atualizad
o - VR [1]

R$ 2.408.929,94

Grau de Impacto - GI apurado 0,5000%
Valor da Compensação Ambiental R$ 12.044,65

2 – Justificativa

O presente adendo é em resposta aos responsáveis pela prefeitura da Pains  que solicitaram a inclusão da Parque Natural Municipal Dona, na 44ª Reunião Ordinária da CPB/COPAM, ocorrida em 27 de maio deste ano, para receber parte do recurso da compensação ambiental do empreendimento. Posteriormente, ainda, foi encaminhado um ofício através de email (Ofício 048/2020) pelos responsáveis daquela prefeitura solicitando a inclusão da mesma para fins de recebimento do recurso.

Sendo assim, segue abaixo a respostas das solicitações:

Em relação aos itens 3.2 e 4 do parecer GCA n° 29/2020 cabe ressaltar que houve um equívoco por parte do corpo técnico, pois a única uc que fazia jus ao recurso na data daquele parecer era a Estação Ecológica Estadual Corumbá. Naquela análise foi equivocadamente citado o Parque Natural Municipal Dona Ziza e, por isso, o mesmo foi retirado de pauta da 43° Reunião Ordinária da CPB, retornando só na CPB seguinte.

Diante desse equívoco, os responsáveis questionaram a GCA através do email, solicitando a inclusão da UC para o recebimento do recurso. Ocorre que até a data da publicação do citado parecer da GCA (dia 17 de maio) para ser pautado na 44° Reunião Ordinária da CPB, que ocorreu no último 27 de maio, a UC não possuia o poligonal georreferecnciado no CNUC (conforme relatório na Figura 01) apesar de aparecer como lá inscrita desde 2013.

Apesar da Lei 9.985/2000 e o Decreto 4.340/2002 não mencionarem a necessidade de polígonos georreferenciados, sem esse poligonal da área da uc, os órgãos ambientais que analisam as compensações ambientais ou que licenciam o empreendimento, não podem definir a distância de um empreendimento até a uc e, assim, não podem prever seus impactos. Ou seja, é como se a unidade de conservação fosse “invisível” à quem analise.

Além disso, apesar dos responsáveis alegarem que a uc possuía memorial descritivo da área da uc cadastrado no CNUC, não podemos buscar todos os memórias descritivos das unidades de conservação a qual o estado não é gestor. Aliás, de acordo com o artigo 11° da portaria MMA n° 380/05, que define os procedimentos para organização e manutenção do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação da Natureza:

“As informações disponibilizadas no cadastro serão de inteira responsabilidade dos respectivos órgãos gestores de unidades de conservação.”

Dessa forma, apreveitamos aqui a oportunidade para sugerir que os gestores municipais mantenham os dados das unidades de conservação atualizados no CNUC para que possam receber os recursos das compesações ambientais, além de outros benefícios que a mesma faz jus.

Com isso, após o processo ter sido baixado em diligência, foi observado que os responsáveis da uc fizeram a atualização da mesma junto ao CNUC (Figura 02), inserindo seu poligonal lá e, assim, a mesma faz jus ao recebimento do recurso (Mapa 01).

Vale ressaltar, ainda, que apesar de ter sido questionado que a Estação Ecológica de Corumbá não é afetada pelo o empreendimento em questão, é importante lembrar que o POA/2020 informa que é considerada UC afetada aquela que esteja em um raio de 3 km do empreendimento e, por isso, mantemos o entendimento de que a mesma também faz jus ao recebimento do recurso (Fgura 03). Por se tratarem ambas de Proteção integral, reforça-se aqui a marcação do item “Interferência em unidades de conservação de proteção integral, sua zona de
amortecimento, observada a legislação aplicável” na avaliação do G.I.

3-  APLICAÇÃO DO RECURSO

3.1 Valor da Compensação ambiental

O valor da compensação ambiental foi apurado considerando o Valor de referência do empreendimento  informado pelo empreendedor e o Grau de Impacto – GI, nos termos do Decreto 45.175/09 alterado pelo Decreto 45.629/11:

Valor de referência do empreendimento: R$ 1.926.576,00
Valor de referência do empreendimento atualizado: R$ 2.408.929,94
Taxa TJMG¹: 1,2503685
 Valor do GI apurado: 0,5000%
Valor da Compensação Ambiental (GI x VR): R$ 12.044,65

3.2 Unidades de Conservação Afetadas

A partir dos critérios presentes no POA/2020 para definição de Unidades de Conservação Afetadas pelo empreendimento, como a sua localização em um raio de 03 Km da ADA do empreendimento, foi possível encontrar as seguinte Unidade  de Conservação afetadas (Mapa 01):

UC1

Unidade Diretamente Afetada Estação Ecológica De Corumbá 
Área Prioritária Alta

Espécies Ameaçadas VU
Indíce Biológico Moderado
Área da UC (ha) 304
Indíce Bio sico Muito baixo

Categoria de Uso Proteção Integral (2)
Indíce de Distribuição 41,17%

UC 2

Unidade Diretamente Afetada PARQUE NATURAL MUNICIPAL DONA ZIZA
Área Prioritária Extrema

Espécies Ameaçadas EN
Indíce Biológico Muito elevado
Área da UC (ha) 17
Indíce Bio sico Médio

Categoria de Uso Proteção Integral (2)
Indíce de Distribuição 79,17%

Apesar do Monumento Natural Municipal Jardim do Eden também ser afetado pelo empreendimento (conforme mapa 01) o mesmo não está cadastrado no CNUC e por isso não faz jus ao recurso.

3.3 Recomendação de Aplicação do Recurso

Obedecendo a metodologia prevista, bem como as demais diretrizes do POA/2020, este parecer faz a seguinte recomendação para a destinação dos recursos:

Valores e distribuição do recurso
Valor a ser distribuído nas UCs afetadas

UC 1: Estação Ecológica De Corumbá R$ 4.120,64
UC 2: PARQUE NATURAL MUNICIPAL DONA ZIZA R$ 7.924,01

Valor total da compensação: R$ 12.044,65

Conforme POA/2020 - Quando o valor da compensação ambiental for igual ou inferior à R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) e houver Unidade de conservação afetada/beneficiada, o recurso será destinado, integralmente, à mesma;

Os recursos deverão ser repassados ao IEF em até 04 parcelas, o que deve constar do Termo de Compromisso a ser assinado entre o empreendedor e o órgão.

4 – CONTROLE PROCESSUAL

O presente expediente refere-se a Processo de Compensação Ambiental, pasta GCA nº 1469, encontra-se devidamente formalizado, estando a documentação juntada em concordância com a Portaria IEF nº 55, de 23 de abril de 2012.

O pedido de compensação ambiental refere-se ao processo de licenciamento ambiental nº 01776/2004/026/2017 (LP + LI + LO), que visa o cumprimento da condicionante nº 18 estabelecida no parecer único de licenciamento ambiental nº 0719895/2019 (fls. 64), para fins de compensação dos impactos ambientais causados pelo empreendimento, nos moldes estabelecidos pela Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.

De acordo com as declarações apresentadas pelo empreendedor às fls. 113 e 114, o empreendimento afeta 02 (três) unidades de conservação de proteção integral: Estação Ecológica de Arêdes, Monumento Natural Estadual Serra da Moeda, o que foi corroborado pela análise técnica. Ressalta-se que as duas unidades de conservação estão cadastradas no CNUC, motivo pelo deverá ser beneficiada dos recursos da compensação, conforme determina o caput do artigo 17, do Decreto 45.175/2009.

Art. 17. No caso do empreendimento de significativo impacto ambiental afetar unidade de conservação federal, estadual ou municipal ou sua zona de amortecimento, esta será uma das beneficiárias dos recursos provenientes da compensação ambiental.

O empreendimento foi implantado após 19 de julho de 2000, conforme declaração acostada às fls. 112. Dessa forma, conforme inciso II, art. 11, do Decreto Estadual nº 45.629/2011, que alterou o Decreto 45.175/2009:

Art. 11. O valor de referência de empreendimentos causadores de significativo impacto ambiental será definido da seguinte forma:

(...)

II - para as compensações ambientais de empreendimentos implantados após a publicação da Lei Federal nº 9.985, de 2000: será utilizado o valor de referência estabelecido no inciso IV do art. 1º do Decreto nº 45.175, de 2009, com a redação dada por este Decreto, apurado à época da implantação do empreendimento e corrigido com base no índice de atualização monetária.

O empreendedor apresentou à GCA/IEF o Valor de Referência (VR) na forma de planilha, devidamente calculado, preenchido, datado e assinado por profissional legalmente habilitado, acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART - em conformidade com o art. 11, §1º do Decreto Estadual 45.175/2009 alterado pelo Decreto Estadual nº45.629/2011.

Ressalta-se que o valor de referência é um ato declaratório, cuja responsabilidade pela veracidade do valor informado é do empreendedor, sob pena de, em caso de falsidade, submeter-se às sanções civis, penais e administrativas, não apenas pela prática do crime de falsidade ideológica, como também, pelo descumprimento da condicionante de natureza ambiental, submetendo-se às sanções da Lei nº 9.605/98, Lei dos Crimes Ambientais.

A sugestão de aplicação dos recursos financeiros a serem pagos pelo empreendedor, a título de compensação ambiental, neste parecer, estão em conformidade com a legislação vigente, bem como, com as diretrizes estabelecidas pelo Plano Operativo Anual – POA/2020.

5 - CONCLUSÃO

Considerando a análise, descrições técnicas empreendidas e a inexistência de óbices técnicos e jurídicos para a aplicação dos recursos provenientes da compensação ambiental a ser paga pelo empreendedor, nos moldes detalhados neste Parecer, infere-se que o presente processo se encontra apto à análise e deliberação da Câmara de Proteção à Biodiversidade e áreas protegidas do COPAM, nos termos do Art. 13, inc. XIII do Decreto Estadual   nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016.

Ressalta-se, finalmente, que o cumprimento da compensação ambiental não exclui a obrigação do empreendedor de atender às demais condicionantes definidas no âmbito do processo de licenciamento ambiental.

Este é o parecer.

Smj.

Belo Horizonte, 08 de junho de 2020

Rodrigo Teribele

Analista  Ambiental

CRBio 33.779/04-D

MASP: 1.364.401-8

      Elaine Cris na Amaral Bessa

Analista Jurídica

MASP 1.170.271-9
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De acordo:

Renata Lacerda Denucci

Gerente da Compensação Ambiental

MASP: 1.182.748-2

Figura 01 -  Relatório do CNUC do Parque Natural Municipal Dona Ziza, destacando que o polígono não apresenta precisão (extraído do site www.mma.gov.br em 27/04/20)

Figura 02-  Relatório do CNUC do Parque Natural Municipal Dona Ziza, destacando que o polígono está correto conforme ato de criação e data da última alteração (extraído do site www.mma.gov.br em 27/04/20)

MAPA 01
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Referência: Processo nº 2100.01.0014350/2020-80 SEI nº 15174006

SEI/GOVMG - 15174006 - Parecer Técnico https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

3 of 3 08/06/2020 23:28


